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DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO DA LEI ORCAMENTÁRIA
PARA O EXBRCÍCTO FINANCEIRO DE

2fi25,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREF-EITO MUNICIIPAL Dt1 POCONE, ATAIL MARQUES DO

AMARAL" ESTADO DE MATO GROSSO. bAZ SABER QUE A CAMARA

MUNICIPAL DE POCONE, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

DISPOSIÇÕE S TnnIIMINARES

Art. l" Ficam estabeleciclas. em cumprirnento ao disposto no art.165. §

2,,. da Clonstitr-rição Fecleral. c uo .ille couber, as disposições contidas na l,ci Federal uo

4.320 cle i 7 de março de 1964. e na i.ei Complementar no. 101. de 4 de maio c1e 2000' Lei

de Respopsabiliclade piscal. as clircirizes para a elaboração do Orçametrto do MLrnicípio

<le poconé.llstailo c1e Mato Cirosso. para o exet'cício lluanceiro de2025, colnpreenclendo:

I as rtretas e prioritiades cla aclminrstração rnr-rnicipal;

II - a estrr-rtllra e organiz.açãtt clos orçamentos:

III - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do

rnur-ricípio;
IV - as disposições sobre dÍvida pública municipal;
V - as disposições sobre despesas coln pessoal;

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária;

CAPITULO I
DAS MBTAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRACAO PUBLICA

MTINICIPAL

Art.20 As proprieclacles e metas da Administração Municipal para o

exercício l'rnanceiro d,e 2025 são aquelas dellnidas e detnonstradas no allexo I - Metas e

prioridades desta I-ei (art.. 165. §2" cla Clonstiturição Federal), seguindo os seguintes

princípios:

I - promover o ecluilíbri<l cntre receitas e despesas:

11 - promover o clesettvolvitnento econômico e social do Município;

Ill - consolidar a cottsciência de gestão fiscal responsável'

*
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A cxecução clas oç*.r vin.,,r1ac1as iis tletas e às prioridacles estará

conclicior-ritcla ao eclurilíbrio enlre rcc:eitas e clespesas. conlort'ne Anexo clc Metas I'-iscais

(Anexo II) e Anexo de Riscos Fiscais (Anexo lll)'
§2-Ficacon"rpatibilizadoasaçõesdoPPA202212025,

confbrme Ações previstas e aprovadas no Anexo de Metas e Prioridades - ANEXO 1'

desta Lei.

s 3 - O valor das Ações Orçamentarias serão Ílxadas nos anexos da Lei

Orçanrentaria Anual 2OZ5.confbnle estabeleciclo pelos art. 8o,9o e 18o da lei municipal

2.06g12021 - plano plurianual 202212025. a frm de compatibilizar a despesa orçada à

receita estimada, de fbnna a preservar o equilíbrio das contas públicas'

Art. 30 Na elaboração da proposta orçamentária para 2025. o Poder

Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas fisicas-flnanceiras, estabelecidas nesta

l,ei e identiÍrcadas nos anexos, a Í'irl cle compatibilizar a despesa orçada à receita

estimada, de f'orma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

CAPITULO II
DAS METAS FISCAIS

Art. 4., As metas Ílscais cle receitas, despesas, resultado primário,

nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2025, de que trata o art. 4o da

l,ei Complementar n'101/2000, a denominada lei de Respot.tsabilidade Fiscal- LRF. do

Anexo II - Metas Fiscais e do Anexo III - Riscos Fiscais, partes integrantes desta Lei. que

conterá ainda os seguintes demonstrativos:

1) Demonstrativo I - Metas Auuais - período 2025-2027;

2j Demonstrativo II - Avaliação do C)urnprimento das Metas Fiscais

do Exercício Anterior - 2023',
3) Demonstrativo III - Metas Fiscais Atr,rais comparadas com as Metas

dos 3 Exercícios Anteriores.
4) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido'

5; Demonstrativo V - Origem e Aplicação de Recursos com Alienação

de Ativos.
6) Demonstrativo VI Receitas e Despesas Previdenciárias e

Avaliação Atuarial' 
,, Demonstrativo vll - E,stimativa e compensação da Re,úncia de

Receita.
8) Demonstrativo VIII Margem de Expansão clas Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado.
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ll*..,,-,,.,MetaFiscalor,alorC]LleSe1lt'e.tetrde
atilgir. 16 exercício orçameutário e nos clois segr.titttes" a títr-rlo cle receitars. clespesas.

montante da dívida pnbiica e resultados nominal e primário, este representando o valor

que se espera destinar ao pagamento de juros e do principal da dívida.

§ 3" A Meta Fiscal estabelecida r-resta l,ei e identifrcadas em seLIS

respectivos Attexos. quando da Elaboração da l,ei Orçamentária Anual, poderão Serem

revlstas, rnedialte p.o.|.to de Lei E,specílico. a Íi-n de preservar o equilíbrio das contas

públicas.

§ 4o Terão prioriclade sobre as ações de expansão: o pagamento do

serviço da dívida. as despesas com pessoal e encargos sociais, pagamento de precatórios

iudiciais e a manutenção das atividades.

CAPITULO ITI
DA BSTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 50 A Lei Orçamentária compor-se-á de:

I - Orçametito F'iscal;

II - Orçameuto da Seguridade Social.

Art. 6" Os orçamer"rtos Ílscal e da seguridade social discriminaráo a

despesa por ur-ridade orçamentária, detalhada por categoria de programação,

espàcificando os grllpos de despesa, com suas respectivas dotações, conÍbrme a seguir

discriminados. indicando, para cada categoria. a modalidade de aplicação:

1. Pessoal e Eucargos Sociais;

2. Juros e Encargos da Dír'ida;
3. Outras DesPesas Correntes:

4. luvestimentos:
5. InversõesFirranceiras;
6. Arnortização da Dívida:
7. C)utras Despesas de CaPital.

Art. 7o A Lei Orçamentária para 2025 evidenciarâ as Receitas por

rubricas. ideltificaldo as tbntes de recursos correspondentes e suas respectivas despesas,

por f'unção. subÍunção. programa, proieto. atividade e operação especial, grupo de

natureza de despesa, rnoclalidade de aplicação, identificador de uso e a fbnte de recursos,

até o nível de Àodalidade de aplicação. em conÍbrmidade com as Portarias SOF/STN

-I
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4y1t7c19 c l(ri/2001.. rr,àr altcraçõcs l.rostcriores. e obedecerá ao cstabelcciclo rlcl arÍ.22

da Lei 4.3201(t4e no que couber. ao art. 5o da Lei Complernetttar no 101/2000

§ 1" Fica Íacultado à utilização de elemento de despesa. sttb-elementos

e desdobrameptos na elaboração dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. os quais

poderão ser modificados, para atender às necessidades de execução, se autorizados por

meio de:

I - portaria ou decreto do PreÍêito Municipal, para alterações ou

remanejamento entre tbntes de recursos de uma mesfita natureza de despesa com mesmo

elemento dentro no mesnlo projeto/atividade. vista as legislações em vigor;

II - portaria ou decreto do PreÍêito Municipal, para alterações ou

remanejamento entre elemento de despesa. subelementos e ou desdobramentos de ttm

mesmo elemento de despesa dentro do mestno pro.ieto/atividade, vista as legislações

pertinentes à organização dos orçamentos em vigência.

§ 2o Os remaneiamentos a que se reÍêre este artigo serão lançamentos

contábeis iltenos não caracterizando credito adicional no orçamento do município'

Art. 8" - Para os et-eitos desta [,ei, entende-se por:

I - Programa. o instrumento de organizaçáo da ação governamental, que

articula um conjunto de ações visando à concretização dos objetivos pretendidos,

II - Ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de

Lrm programa, denomina por proieto. atividade oLl operação especial;

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o obietivo de

uln programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais

resulta um produto que concorre para a expansão ou aperÍ'eiçoamento da atuação

governamental;
IV - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo

de um programa, envolvenclo um conjunto de operações que se tealizam de modo

contínuo e permanente. das quais resulta um produto necessário à manutenção da atuação

governamental; e

V - Operação Especial. as despesas que não contribuenr para a

maluterrção, expansão or-r aperf'eiçoamento das ações de governo, das quais não resulta

r-rm produto e não gera contraprestação direta sob a Íbrma de bens ou serviços.

VI - Unidade Orçamentária, o menor nível da classiÍicação institucional,

agrupada em (rrgãos orçamentários. enteudidos estes como os de maior r-rível da

classiÍicação ir-rstitucional; \
\/\V\
/\\(l
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VII - R.."ita Orclinária. acluelas 1lrer,'istas para itrgressarell tlo caixa cla

upidade gestora cle fbrma regular. seja pela competência de tributar e arrecadar" seja por

determinação constitr-rcional no partilhamento dos tributos de competência de outras

esfêras de governo;
VIII - execução fisica. a auÍo:"ização para o qLIe o contratado realize a

obra. Íbrneça o bem ou preste o sen,iço;
IX - execução orçamentária. o empenho e a liquidação da despesa,

inclusive sua inscrição em restos a pagar;

X - execução Ílnanceira. o pagamento da despesa, inclusive dos restos a

pagar já ir-rscritos.

§ I " - Cada programa identillcará as ações necessárias para atingir aos

seus ob.ietivos, sob a fbrma de projetos, atividades e operações especiais, e estas com

identificação «la classificação institucional. Íuncional programática, especificando os

objetivos, metas Ílsicas e Ílnanceiras.

§ 2" - As categorias de programação serão identillcadas no projeto de Lei

Orçamentária por programas, projetos. atividades ou operações especiais.

Art. 90 O projeto da Lei Orçamentária, qLIe o Poder Executivo

encaminhará à Câmara de Vereadores. será constituído de:

I - mensagem;
ll - Texto da lei;

III - Tabelas explicativas da receita e da despesa reÍêrente aos três

últimos exercíciosl

§ 1o Acompanharão o projeto de lei orçamentária, demonstrativos

contendo as seguintes inlbrn'rações complementares:

I - Programação dos recursos destinados à manutenção e ao

desenvolvimento do ensino, de Í'orma a evidenciar o cumprimento do disposto no Artigo
212 da Constituição Federal e da Lei Federal no 1 1 .494, de 20 de iunho de 2007l,

II - Programação dos recursos destinados às ações e serviços públicos

de saúde. de modo a evidenciar o cumprimeuto do disposto no Artigo 198, § 2' da

Constituição Federal.

§ 2'. Integrarão a lei orçamentária anual, os seguintes demonstrativos:

I - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias

Irconônricas. ntt fitrtrit clo Attexo l. da Lci N. 'i.320/64:
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Categorias

órgãos do I

4.320164;

Serviços;

II - a.*.1", ,le6onstrativo c1a Receitil e l)espesas. segunclg as

Ircouônticas. na lbrrna do Anexo 2" da l,ci N' 4.320/641

lll - QLrarclre cleltonstrativo por l'rogran'tit cle'l'rzrbalho. clas clotações por

govenro c cla acluiuistração. Atlexo (r. da I-ci n" 4.320/(14:

IV - Quacl16 det11onstratirro dc l"unção. Sublirrlção e I'rograllril. por

Projetos. Atividades e operações Especiais. Anexo 7, daLei n' 4.320164'.

V - Quadro demonstrativo de Função. SubÍunção e Programa, conf'orme

vínculo com os recursos. Anexo 8, da Lei n" 4.320164

Vl - Quadro demonstrativo por Órgão e Fr-urção, Anexo 9. da Lei no

Vll - QLradro clentor]strativo cle I{ealização de Obras e Prestação de

VIII 'l'abela llxplicatiya da llvolução da l{eceita e Despcszr. Art.22,

III. da Lei N" 4.320164
IX - Quadro demonstrativo da receita por f'ontes e respectiva legislação;

X - Surnário geral cla receita por Í'ontes e da despesa por ftnções de

governo;

orçamentárias.

XI Quaclro cie l)etalhamentg da Despesa. por órgãos e u6idades

CAPITULO IV
DAS DIRIITRIZES PARA FI,LAIIORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS

ORCAMENTOS E SUAS ALTERAÇOE,S

Art. 10" A Lci Orçatnutlária cleve obeclecer aos princípios cla legalidacle.

legitiniiclacle. in'tpessoaticlaclc. rnoraliclacle, pLrblicidacle. eÍlciêrlcia. ecotromiciclade e

prob i c'laclc adnt i tt i strat iva.

Art. ll - A Lei Orçamcntária devc prirlar pela responsabilidade na

gcstão lrscal. atentanckt para a ação plane.iada e' lransparcnte, clirecionacla para tl
preyclção dgs riscos c a corrcção dc desvit)s capazes cle alêtar o ecluilíbrio clas ccltltas

públicas.

Art. 12 - A elaboração do projeto. slla aprovação e a execução da lei

orçatrenliiria cle 2025 dever'ão ser realizadas de tnodo a eviclenciar a trallsparência da

gestão fiscal. observando-se o princípio da pLrbliciclade e pernlitindo-se o atnplo acesso

c1a sociedadc a todas as irtÍbrmações relativas a cacla ttt-na dessas etapas.

Art. 13 - A Lei Orçantentária Anr.ral cleverá ser elaborada cle Íormtt

ci'rmpatír,el con o PPA - Plano Plr-rrianual. conr il LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

1--''.i i': :'' !' 1É J:' L--:'

,48 EI-r-r
ffi,ÉL MÊEr4#-
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c coln í.ls ltormas estabelccidzrs pcla l,ci Courplementar ll" 101/2000 -
Responsabilidade Fiscal.

Art. 14 - A lei orçamentária priorizará, na estimativa da receita e na

Íixação da despesa, os seguintes princípios:

I - prioridade de investimentos para as áreas sociais;

II - rnodernizaçáo da ação governamental;

III - equilíbrio eutre receitas e despesas;

IV - austeridade na gestão dos recursos públicos'

Art. 15 - A lei orçarnentária conterá, no âmbito do orçamento flscal,

dotação consigna<la à Reserva de Contingência" constituída por valor equivalente no

máxirro a 1.00oÁ (Um por cento) da Receita Clorrente t.iquida (RCL), prevista para a

Admir-ristração Direta do Poder Executivo. e se destinaru ao atendimento de passivos

contingentes e de outros riscos e eventos fiscais não previstos.

§ 1" - O valor destinado a reserva de contingência para o exercício de

2025 seráde R$ 450.000,00 (Quatrocer-rtos e cinquenta mil reais).

§ 2'- Ocorrendo a necessidade de serem atendidos passivos contingentes

ou outros riscos eventos flscais imprevistos. o executivo providenciará a abertura de

créditos adicionais suplementares à conta de reserva do caput, na Íbrma do artigo 42 da

L.ei 4.320164.

§ 3" - Na hipótese de não vir a ser utilizada, no todo ou em pafte, a reserva

de que trata o caput deste artigo, poderão os recursos remanescentes serem utilizados para

abertura de credito adicionais autorizados na Íbrma do artigo 42 daLei 4320164, apatÍfi
de 01/1212025.

Art. 16 - A previsão da receita e a Íixação da despesa na Lei

Orçamentária deverão ocorrer a preços correntes'

Art. 17 - As receitas serão estimadas tomando-se por base o

comportamento da arrecadação confbrme determina o art. 12 da Lei Complementar no

l0l/2000 e as despesas serão Ílxaclas de acordo cort as metas e prioridades da

admilistração, compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 1". Na estirnativa da receita serão consideradas as modiÍlcações da

legislação tributária e ainda, o seguinte:
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I - atLralização clos elct-ttetltos fisicos clas trlliclacles irnobiliárias:

II - atualização da planta genérica de valores;

III - a expansão do número de contribuintes'
§ 2". As taxas pelo exercício do poder de polícia e de prestação de

serviços deverão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas

despesas.

Art. 18 Caso seja veriticarlo. ao tlnal de um bimestre, que a realização

da receita poderá não comportar o excesso de despesa, o Executivo Municipal prornoverá'

por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, a limitação

de empenho e de movimentação financeira.

§ 1".4limitação do empenho, nos termos do caput deste artigo, será

Íbita de f'orma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendirnento de

Outras Despesas Correntes, Investimentos e luversões Financeiras de cada Poder.

§ 2o. Na hipótese da ocorrência do disposto no parágraÍb anterior, o

Poder Executivo comunicará o Íàto ao Poder Legislativo do montante que caberá a cada

um tornal-indisponível para empenho e movirnentação Íinanceira.

§ 3". O CheÍ'e de cada Poder. com base na comuuicação de que trata o

parágraf'o anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada unidade do

respectivo Poder terá como limite de movimerrtação e empenho.

Art. 19 Não serão objetos de limitações de despesas:

I - das obrigações constitucionais e legais do ente (despesas)

II - destinadas ao pagamento do serviço da dívida;

III - assinaladas na progralnação financeira e no cronograma de

execução mensal de desernbolso.

Art. 20 Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, ainda que

parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos fbram limitados dar-se-á de fbrma

proporcional às reduções eÍ'etivadas.

Art. 2l O Podel Executivo disponibilizará, para a Càmara de

Vereadores. no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento de suas

propostas orçamentárias, os estudos, as estimativas e as memórias de cálculo das receitas

para o exercício subsequente.
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1.JtZZ Até 30 (trinta) clias ap(rs a publicação da Lei Orçatneutiiria de

2025,o Poder Executivo Municipal desdobrará as receitas previstas em metas bimestrais

de arrecadação, de moclo a atender ao disposto no art. 13, da Lei Cornplementar tto.

1 0 I /2000.

Art,23 Na execução da despesa. nenhum compromisso será assumido

sem clLle exista dotação orçatnentária e recursos Ílnanceiros'

Art.24 Ficarn os poderes executivo e legislativo autorizados a proceder

abertura de créditos adicionais suplementares Lrtilizando como Íbnte recurso as constantes

doart.43,§ lo-incisosl, II, IIIelVdaLeiFederaln'4.320164 atéolimitede30,00%
(trinta por cer-rto) do total da despesa Ílxada rra Lei Orçamentaria Anual 2025. podendo

para tanto, realizar a transposição. o remanejamento ou transÍêrência de recursos de uma

categoria de prograrnação para outra ou de um órgão para outro, desde que r-rão haia

prejuízos à execução orçamentária do projeto/atividade e/ou órgão unidade de origem.

Parágrafo único. Fica autorizado ate o limite do total apurado no

Balar-rço Patrimonial2024. para abertura de créditos suplementares à conta de recursos

provenientes de superávit Íinanceiro;

Art. 25 O Município aplicará, no rnínimo, os percentuais

constitucionais na manutenção e no desenvolvimento do ensino, bem como nas ações e

serviços de saúde. nos termos dos arts. I 98, § 2o e 212, da Constituição Federal.

Art, 26 A lei orçamentát'ia assegurarâ a aplicação dos recursos

reservados para PASEP. nos termos do art. 8'. III, da I-ei 9.715. de25 de trovembro de

1 998.

Art. 27 As despesas de aperfêiçoametlto de

deverão ser classificadas em relevantes e irrelevantes.
governamelttal

ParágraÍo único. Itntcnde-sc por despesas relevautes aclltelas cltte

ultrapassatr o valor mirxir-r-to cla clispcnsa c1e licitação. tta Íbnra estabelecida pela Lei
Ircderzrl no 14.13312021. c irrelevantcs. acluelas clue uão ultrapassam o valor tnáximo da

disper.rsa clc Iicitação cla citacla lei.

Art. 28 lrica o ExecLrtivo MLuricipal autorizaclo a realizar operzrções cle

crédito nos limitcs e condições estabeleciclos eu resoluções do Senaclo F'ederal. rlão

poclenclo ser superior art montatrte clas despesas de capital. assitn conlo olteraçõcs de

créclito por antecipação cle receita na forttta cla Lei.

ação
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Art. 29 Para elêito clo clispostr) no art. 42 da Lei Cornplementar no

I 01/2000:

I - cgnsidera-sc contraícia a obrigação no mornento cla fbrrualização do

contrato adn-rinistrativo ott instrutlcuto cotlgêtlere;
II - r-ro caso de despesas rclativas à prcstação dc serviços .izi existerrtes e

clestilaclos r\ ntanutenção cla administração pública. cottsideram-se como comprotr-tissadas

apenas as prestações cuio pagantento clcva sc leriflcar no exercício fiuanceiro. obscn'adcr

o crouogralua pactltaclo.

Art. 30 Ii vedada a concessão de subvenções. auxílios ot-t cotrtt'iblrições

partt pessoas llsiczrs e enticlades privaclas. rcssalvacias enticlacles sem Ilns luct'ativos.

atrar,és dc cour,ênios. bem como às pessotts flsicas clue se.iant atenclidas por progralllas

sociais c pcla saítdc.

I - clc atendintcnto direto e grzrtr-rito ao pÍrblico c voltac'las para o etrsit-lo.

esporte e cultura ou represelltativas cla cotrunidacle escolar;

II - voltadas para as ações de saúde e de atendir.ncnto clirelo e gratuito ao

público;
III - r,oltaclas para ets açõcs cle assistêtrcia social:
IV -cons(trcic'rs intcrr-r-rr-rniciptris. constitr-rídos exclusivametlte llor entes

pÍrblicos qr-rc ltarticipem da execução de progratras naciouais. estaduais olt regioltitis;

V - instituições c1c apoio ao desenvolvirnento da pescluisa cientiÍlca c

tecnológical
VI - institr-rições c1e apoio ao desenvolvinrento social e econôtnico dct

Mr"micípio.
VII - institLriçõcs cle cariiter cultural. social. rcligiosa. cle apoit'r ao ltteltor

e ao ic'losc'r. clc atenclimento ao dehcientc físico. de apoio a depcnclentes clttínticos.

VIII - instituição clc Cltrráter assistencial ao meltor e ao aclolescente -

Conscll'to 
-l'utelar 

conÍort-ne art.13l cla Lei 8.0(rc)/90- ECA.
IX outras institr"rições trssim reconhecicla. por Lei MLrnicipal otl

Irstaclr-ral. de Lrtilidade pública.

Parágrafo único. As cr-rticlaclcs sem llns lr-rcrativos beneliciaclas cleverão

cr-rnrprir o ciisitosto no art. 26. da Lci Complenrentar no I 0l 12000 c as exigências colltidas

na Instrução Norntativa n" 001/97-S'l'N. e altcrações posteriores. atetrc'leudo-se ainda cr

disposto r.ur perrágralb único do art. 70 da Constitr,rição Federal.

Art.31 liiczr o Podcr lrxecutir,o autorizarclo a contribltit'para o crtstcio de

clcspcsas cle competência ltstado cle Marlo Grosso. cluaudo t-to iutcresse dcl Mr-rrticípio. t-tos

terrros e limites do art. 62 da I-ei Complemenlar Irn. 1 01/2000.
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Art.32 As despesas de publicidade da Administração Municipal deverão

ser obieto de dotação orçamentária especíÍica.

§ 1o. Eltende-se como pubticidade às ações relativas à divulgação do

trabalho do órgão. ou seia, propaganda ou marketing.

§ 2". As despesas reÍêrentes à publicidade legal, ou seja, publicação de

licitações. portarias, atos, prestações de contas e demais atos administrativos, classiÍlcar-

se-ão na ativiclade de custeio.

Art. 33 O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal,

compreendendo o conjunto de atividades relacionadas com o aoompanhamento das ações

de governo. da gestão do patrimônio municipal e dos recursos públicos, atraves do

controle de custos e da avaliação dos resultados dos programas ir-rstituídos serão

realizados na Íbrma regulamentada em normatização específica.

Art. 34 O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder

Público Municipal de que trata o artigo anterior, serão desenvolvidos de Íbrrna a aptlrar

os custos dos programas, bem como, dos respectivos projetos e atividades, conÍbrme

determina o art. 4o, I, "e" da Lei Cornplementar n". l0l/2000.

Parágrafo único. Os custos serão apurados através das operações

orçantentár'ias. tomando-sc por base as r-netas l'ísicas previstas ttas despesas e 11as metas

flsicas realizadas e apuradas ao frnal do exercício de modo a atender o disposto no art. 4o.

I. "e" c1a I-ei Cornplententar n". l0l/2000.

CAPITULO V
AS DISPOSIÇOES SOBRE DÍVIDA PUBLICA MUNICIPAL

Art. 35 As despesas com a dívida pública Municipal serão incluídas na

LeiOrçamentária de2025, em seus anexos, rras Leis de créditos adicionais e nos decretos

de abertura de créditos suplementares, separadamente das dernais despesas com o serviço
da dívida.

Parágrafo único. Serão destinados recursos para o atendimento de

despesas corn juros, com outros encargos e corl amortizaçáo da dívida somente às

operações contratadas e precatórios reconhecidos até 31 deiulho de2024.

e

àr"\

HT
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CAPITULO VI
AS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 36 Os Poderes Legislativo e Executivo observarão. na tixação das

despesas de pessoal, as limitações estabelecidas ua Lei Complementar n". 101/2000" e

ainda ao seguinte:

I- as despesas serão calculadas com base no quadro de pessoal no mês

de agosto de2024;
II - As despesas com treinamento, desenvolvimento, capacitação,

aperÍ'eiçoamento, reciclagem, provas e concurso, tendo em vista as disposições legais

relativas à promoção e acesso, farão parte das despesas de custeio e manutenção dos

órgãos da administração municipal;

§ 1". Os Poderes Executivo e Legislativo poderão reahzar concurso

público de provas e títulos, visando ao preenchimento dos cargos e Íunções e também

poderá. nrediante auÍorizaçáo legislativa, realizar processo seletivo simpliÍicado para

contratações temporárias, promover a alteração na estrutura organizacional e de cargos e

carreiras da Prefêitura, extinguindo, transÍ-ormando ou criando novos cargos.

§ 2". No exercício Í'inanceiro de 2025, os Poderes Executivo e

Legislativo poderão conceder vantagem. aumento. reajuste ou adequar a remuneração dos

servidores, criar cargos, empregos e funções, e adrnitir pessoal. na Íbrma da lei, desde que

observadas às regras do Art. 16, quar-rdo aplicável e do Art. 17.daLei Cornpletnentarno

101/00.

§ 3". Na execução orçamentária de 2025, caso a despesa de pessoal

extrapolar noventa e cinco por cento do limite permitido pela Lei de Responsabilidade
Fiscal, é vedado ao Município:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de

remuneração a qualquer título. salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação

legal ou contratual. ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;
II - criação de cargo, emprego ou Íunção;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de

despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal

a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou fàlecimento de

servidores das áreas de educação. saúde e segurança;
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V- contratação de horas extras, salvo no âmbito dos setores da

educação e da saúde, ou quando destinadas ao atendimento de situações emergenciais de

risco ou de prejuízo paraa coletividade.

§ 4". A Lei do Orçamento poderá prover os créditos necessários à

concessão da revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, eÍ)
cumprimento ao disposto no Inciso X, do Art. 37, da Constituição Federal.

§ 5". Quando da concessão da revisão geral da remuneração de que trata
este artigo, estão dispeusados os procedimentos exigidos pelo Art. 17, da Lei

Complernentar no 101/00, respeitada porém. a limitação imposta pela Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Lrt.37 - Para os fins previstos no art. 168 da Constituição Federal,

combinado collr o arÍ. 20, §5" da LRF, a entrega dos recursos Íinanceiros correspondente

a despesas total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação dos

percentuais deflnidos neste artigo, a seguir discriminados:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo;
b) 54 (cinquenta e cluatro por cento) para o Executivo.

Art.38 - A Lei Orçarnentá'iaparao exercício de2025, somente incluirá
dotações para o pagamento de precatórios cu.los processos contenham certidão de trânsito
ern julgado da decisão exequente e pelo menos um dos seguintes documentos:

I - Certidão de transito emiulgado dos embargos à execução.
Il - Certidão de não tenham sido opostos embargos oLr qualquer

impugnação aos respectivos cálculos;
III - Que tenham sido apresentadas para inclusão dentro do prazo

deflnido no § 1. do Art. 100 da Constituição Federal.

CAPITULO VII
AS DrSPOSrÇÕES SOTIRE ALTERAÇOES Xe LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA

Art. 39 - O Mr-rnicípio Íica obrigado a arrecadar todos os tributos cle sua

cor-r-rpetência inolusive a Contribuição de Melhoria. cluando lbr o caso.

Parágrafo Único. A Actninistração MLuricipal cleverá cles

esforços no sentido de dirninr-rir o volunre cla Dívida Âtiva inscrita. cle natureza tri
c r.rão tributária" podcndo para isto estabelecer. em lei cspeciÍica. prograrxa de RE

pender
butária
FIS.

YJ
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Art. 40 - As receitas oriurrdas de atividacles ecouôrnicas exerciclas pelo

Mr-rnicípio terão sllas fbntes reviserclas e atualizadas. cotrsideratlclo-se os fatores

conjunturais c sociais clLre possam inf'luenciar a slra respectiva produtividade.

Art.41 - Sontente poderá ser aprovada ou eclitacla lei c1r-re cottcecla ou

arrplie incentivo ou benel'ício de natureza tributiiria sc atendidas as exigências do Art. 14

cla Lei Complementar n" 1 01 . de 04.05.00.

Art. 42 - Os casos cic renÍrncia cle receitzr a clualcluer tí1Ltlo clepertderão

de lci espccílrca. devendo ser cuntprido o disposto no art. l4 da Lei Cotnplentetttar llu.

1 01 . de 4 cle maio cle 2000.
Art. 43 - O Poder Execulivo poderá conceder descot-ttos. anistiets.

isenções e alternativas llara o paganlcnto do Inrposto Prec'liaI e 'ferritorial [Jrbarto II']]-U.

hrposto Sobre Serviços de Qr.ralcluer Natureza -- ISSQN. CorttribLrição cle Melhoria e
'l'axas. como l'orma clc incremer-rto da arrecadação c redução da sonegação. t'tit lbnla cla

lcgislaçào cspecífica. bc'm con'ro a concessão cle incenlivos flscais na fbrnta da I-ei.

Art. 44 - O Codigo l'ribr-rtário MLrnicipal poderá ser alteraclo ou

nrodificaclo cle acordo colr as rrecessiclades de interesse público municipal. assim colllo
demais legislzrções clLle regenl a materia.

Art. 45 - Na estimativa tlas receitas clo pro.jeto da Lei Orçantentária
poderão ser considerados os eÍ.eitos dc propostas de alterações na legislação triburtária c1r"re

se.iam ob.jeto c1e projeto de lei clue este.la em tramitação na Clâmara Municipal.

DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. z16 - Além de obscrvar as clemais diretrizes estabelecidas uesta Lei.
a alocação clos recursos na l,ei Orçamentária de 2025 e em créditos adicionais. e a

respcctiva execução. cleverão propiciar o controle dos valores tratisÍ-ericlos e clos cLtstos

das ações e a avaliação dos resultados dos prograrras de governo, confbrme estabeleciclct

no art. 4 n. l. c da Lei Completrentar n" 101/00.

Art. 47 - A proposta orÇilnrentária do Pocler Legislativo devet'á ser

encernrinhada ao I'odcr lrxcclrtivo no prazo estipr-rlaclo na Lei Orgânica do Municí1tio ot"t

etr legislação especial" para flns de consoliclação do Pro.ieto de Lei Orçatrentária AuLra[.

Art. 48 - Até 30 (trinta) c'lias apris a publicação da lei orçzrmentária de

2025. o Poclcr }ixccutivo estabelecerzi a programação llnanceira e () cl'oltogretnta dc

execução rrenszrl de clesembolso. obselvanclo. enr relação às clcspesas cotrstautes clesse

cronograma. a abrangência necessária à obtenção clas rnetas liscais.
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§ 1". O Poder Executivo publicará, ate 30 (trinta) dias após o

enoerralrrento do bimestre, os anexos I e II, do Relatório Resumido da Execução

Orçamer-rtária e até 30 (trinta) dias após o encerramento do semestre, os demais anexos

do Relatório Resumido da Execuçáo Orçamentária.

§ 2'. O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo CheÍ-e do Poder

Executivo e pelo Presidente da Câmara Municipal, e será publicado até 30 (trinta) dias

após o encerrarrellto de cada quadrimestre. com amplo acesso ao público, inclusive por

meio eletrônico.

§ 3". A unidade responsável pela coordenação do controle ir-rterno do

Poder Executivo Municipal apreciará os relatórios mencionados nos parágrafos anteriores

e acompanhará a evolução dos resultados primário e nominal, durante a execução

orçamentária e Ílnanceira.

§ 4". Ate o final dos meses de maio e setembro de2025, e de Í-evereiro

de 2026, o Poder Executivo demonstrará e avaliarâ o cumprimento das metas frscais de

cada quadrimestre, em audiência pública na Comissão Permanente de Finanças e

Orçamento da Clâmala Municipal, ou Íbrma equivalente de ampla divulgação" ir-rclusive

em meios eletrônicos de acesso público, assegurando ampla transparência aos atos da

Adn-rir-ristração Pública Municipal. em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal -
t,C 101 , de 0410512000. Art. 9o, § 4o, Art. 48, § 1o. ir-rciso I.

Art, 49 - A transparência da gestão Ílscal será assegurada rnediante

incentivo à participação popular durante os processos de elaboração e discussão do PPA,
t.DO e LOA.

Art. 50 - As contas apresentadas pelo Prelêito Mr-uricipal ficarão
ciisponír,eis. clurante toclo o exercício na Clârnara clc Vereadores e na PreÍêitura. para
consulta e apreciação pelos cidadãos e rnstitr-rições da sociedacle.

Art. 51 - Os instrumentos de transparência da gestão flscal deverão
receber an-rpla divulgação, inclusive ern meios eletrôr.ricos de acesso público.

Art.52 - O Mr-u-ricípio lica autorizaclo a br,rscar.iunto à União e Estaclo.

assistência técnica c cooperação llnanceira para a nrclclernização das respectivas
aclrinistraçõcs tribr"rtária. tlnanceira. patrimonial c previcler-rciária. conl vistas ao

curnprir-nento das nol'r-nas estabeleciclas pcla I-ei de I{esponsabilidade Iriscal.
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Parágrafo único. A assistência técnica reÍ'erida neste artigo consistirá
no treinamento e desenvolvimento de recursos humanos e na transÍ'erência de tecnologia,
bem como no apoio à divulgação. em meio eletrônico de amplo acesso público, dos
instrumentos de transparência da gestão Í-rscal.

Art. 53 - Na ocorrência de calamidade pública reconhecida, estarão
sllspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas, enquanto perdurar a
situação. pa1'a a recondução da dívida e das clespesas com pessoal ao limite exigido.

Art. 54 - O Projeto de Lei Orçamentária anual será enviado ao Poder
Legislativo até 30 de outubro de2024, para apreciação, aprovação e devolvido ao Poder
Executivo até 1 5 de dezembro de 2024. enquanto não for regulamentado o Art. 165, § 9o,

Inciso I, da Constituição Federal.

Parágrafo único. Na hipótese do projeto de lei orçamentária anual não
haver sido sancionado até 31 de dezembro de 2024, Ílca autorizada a execução da
proposta orçarnentária, originalmente encaminhada a Câmara de Vereadores, nos
seguintes limites:

I - no montante necessário para cobertura das despesas com pessoal e

encargos sociais e com o serviço da dívida;
II - 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às dernais despesas.

Art. 55 - Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições ern contrário.

PreÍêitura Mr-uricipal [)oconé 28 de agosto de2024.
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